
OF/SGM/001/2023 Caxias do Sul, 2 de janeiro de 2023.

 

 

                                Senhor Presidente,

 
 
Estamos encaminhando, por meio do presente, MENSAGEM RETIFICATIVA, ao

Projeto de Lei 168/2022, contido no Processo Legislativo nº  231/2022, que altera dispositivos
da Lei nº  7.636, de 31 de julho de 2013, que institui a política Municipal do Idoso, cria a
Coordenadoria Municipal do Idoso e dá outras providências e da Lei nº  7346, de 11 de outubro
de 2011, que Cria o Fundo Municipal do Idoso e dá outras providências.

 

 

 

Atenciosamente,
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À Sua Excelência o Senhor
Vereador José Pascual Dambrós,
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.
Nesta Cidade.
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Referente ao PROCESSO N° 231/2022 - PROJETO DE LEI n° 168/2022

MENSAGEM RETIFICATIVA nº 1/2023

 

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

Com o objetivo de aperfeiçoar o Projeto de Lei , encaminhamos a presente Mensagem
propondo dar nova redação ao art. 6º  , com a seguinte redação:

 

 

Ao Projeto de Lei nº 168/2022, contido no
Processo Legislativo nº 231/2022, que
altera dispositivos da Lei nº 7.636, de 31 de
julho de 2013, que Institui a Política
Municipal do Idoso, cria a Coordenadoria
Municipal do Idoso e dá outras providências
e da Lei nº 7.346, de 11 de outubro de 2011,
que Cria o Fundo Municipal do Idoso e dá
outras providências.

 
“Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (NR)”

 

Caxias do Sul, 2 de janeiro de 2023; 148º da Colonização e 133º da Emancipação Política.
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Pro toco lado  em 02/01/2023 13:26

Disponibilizado  em 02/Janeiro /2023

O documento  pode ter sua autentic idade comprovada pelo  link https://leg ix.camaracaxias.rs.gov.br/leg ix/integ racaoWeb.do?alvo=autentic idade-
documento&identificadorDocumento=A1244.1.2023 ou acessando  https://leg ix.camaracaxias.rs.gov.br/leg ix/integ racaoWeb.do?
alvo=autentic idade-documento e  dig itando  o  código  de documento  A1244.1.2023.
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